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PROJETO DE LEI NUMEROIB./g7
AIJTORIZ.A, SUBYtrNÇÃO SOCIAL E ABRE

CRÚDITO ESPECIÂL

A Câmara Municipal de Congonhas, estado do Minas
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte

lei:

Art. lo - O Poder Executivo fica autoúado a conceder

subvenção social a instituição prestadora de serviços educacionais, que se

encontre em operação no Município, ministrando cursos de ensino

superior.

Art.2" - O valor da subvengão de que trata o artigo
anterior será convertido, pela entidade de ensino, em beneffcio para os
alunos residentes no Municipio, matriculados anteriormente à data desta lei
e freqüentes nos cursos mantidos pela mencionada entidade.

Panágrafo único - A conversão de que trata o artigo será
reallzada na forma de desconto concedido sobre as mensalidades dos
alunos e obedecerá a um percentual isonômiço a ser apurado pela Entidade.

Art. 3" - Para atender às despesas decorrentos do
cumprimento desta lei, o Poder Exçcutivo fica autoúado a abrir, no
Orçamento Corrente, crédito especial de até Rl§ 198.000,00 (cento e
noventa e oito mil reais) e a criar, no mencionado Orgamento, a seguinte
dotação:

Orgão 5180 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade 5l8l - Assessoria Administrativa
Função 0s - EDUCAÇÃO r CUt rUna
Programa 44 - ENSINO SUPERIOR
Subprograma 205 - Ensino de Graduação
Atividade 2.A94 - Incentivo ao Ensino Superior
Categ. Econômica 3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
Subcategoria 3.2.0.0 - TRAIISFS. CORRENTES
Elemento 3.2.3.0 - Transfs. a Instituições privadas
Subelemento 3.2.3.1 - Subvs. Sociais....,..R$ 198.
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Art. 4o - Para atender o disposto no artigo anterior, o
Poder Executivo poderá cancelar, parcialmente, a seguinte dotação do
Orçamento Corrente:

Orgão 51 50 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade 5152 - Divisão de Recursos Humanos
15824952.045 - Transfs. de Recursos ao IMSS
3.2.1 .l - Transferências Operacionais...... Rl§ I 98.000,00

AÍt. 5o - Nos exercícios futuros, a lei orgamentária anual
consignará dotação própria para atender à subvenção de que tÍata a
presente Lei.

Art. 6o - No corrente exercício a subvenção será
concedida independentemente das formalidades da l-eí 1 .97 8194.

ê'rt. 7" - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8" - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e dois
dias do mês de abril de mil novecentos e noventa e sete.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores.

A FAFIC - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de

Congonhas, mantida pela Fundação Cultural de Belo Horizonte, está

funcionando nesta cidade desde 1.985.
O Município, desde então, tem prestado auxílio

financeiro à mencionada Faculdade, sem, contudo, transformar os recursos
despendidos em beneÍicio para os alunos de Congonhas.

Analisando a situação, concluímos que a melhor forma
de investir o dinheiro público seria mediante subvengão social, na forma da
Lei 4.320164, exigindo, também na forma da lei, uma contrapartida da
Entidade. Esta contrapartida está consubstanciada no beneffcio que
propiciaremos aos alunos de Congonhas, matriculados e lreqüentes,
concedendo-lhes descontos nas mensalidades.

Assim procedendo, estâremos viabilizando o
prosseguimento das atividades da FAFIC e, ao mesmo tempo, incentivando
os alunos de nossa cidade a continuar na Faculdade.

É pelo exposto quejuntamos ao presente o projeto de lei
que autoúa subvenção à Faculdade, submetendo-o à apreciação e votação
desta Egrégia Casa.

Congonhas, 22 de abnl de L997.
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Cômoro Municipol de Congonhor
- Cidade dos Profetas -

Congonhas, 12 de maio de 1997.
A
Comissáo de LegislaÉo, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei no '12197 - AutoÍiza subvênção social ê abre cr'dito especial.

PARECER:

Trata-se de proposiÉo de lei visando obter autorizaÉo para fazer
subvenção social e abertuÍa de crédito especial.

A Lei 4.320, no seu artigo í2 preceitua:

§ 39 Consideram.se subvenções, parê, os efeitos d*ta lei, as
transferências desÍínadas a cobrir d*p*as de cusÍeío das enlidades beneficadas,
distinguindo-se como:

I - subvenções sociag as gue se desíinem a instituições públicas ou
privadas de caráter assistencial ou culíural, sem finalidade lucraliva; e

ll - subvenções econômicas, as gue se d*tinem a êmpresâs públicas ou
privadas de caráter induslrial, comeÍcial, agricola ou pastorial.

O meio visado pelo Executivo para viabilizar a transJeÍência de
recurso financeiro é o permitido em Lei.

Com a transferência proposta, estará o beneficiário dando em
contra-partida desconto aos alunos residentes em Congonhas.

Necessária é a abertura de crédito especial no orçamento corrente,
pois náo existe dotaÉo orçamentária capaz de viabilizar a operaçáo, com sua
consequente liquidaçáo orçamentária.

Ao nosso sentir, toda a fundação, seja pública ou privada, náo tem
fins lucrativos, mas como náo podemos constatar, sugerimos que a comissáo "ad
cautelam" requeira cópia do estatuto das instituições que prestam serviços nos termos do
projeto de lei, de modo a averiguar se possuem algum fim lucrativo.

Esta proposição é legal e constitucional

; . 
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Este é meu parecer, smj.

mnnffil'lrr-r-o
Procurador Geral do Lêgislativo

Comissões:

CNIC/am,rl

K - Legislaçao, lustiga e Redação.
K - Tributagao, Finangas e Orçamento.
E - Saude e Assist. Social.
K - Educaçao, Cultura e Patrimônio Histórico.
n - Obras e Serviços Públicos.
[ - Proteção ao Meio Ambiente.
[ - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO CULTU

BELO HORIZONTE '"Jt1I

ArL l.o - À Fundação Cultural de Belo Horizonte, abreviadamente F.C.B.H., pes.soa
jurídica de direito privado, instituída por escritura públic4 mediante a dota-

ção de um patrimõnio (e bens livres, úem sua sede e foro na cidade de tselo
Hodzoute, no Estado de Minas Gerais, e duÍação üimitada, regerrdosc p€los
prcsentes Estatutos.

Zo -.,São objetivC da F.C.B.H,,
A - A criação e manutenção de órgãos de eÍrsrno superior e nrédio, de cstu-

do e pesquisa em todos os ratlros tlo sabeÍ, de nrodo a clevur o rivel
çultuÍâl e educacional do Pais;

B - A criaç ão e mallu tenção de órgãos de divulSáção cultural, técnica e cien-

tífic4 de modo â promqver a disselninação da cultura entrc o ruaioÍ
número possível de brasileiros,

TÍTULo II - Do PATRIMÔNIo E DA MANUTENÇÃO DA F.C.B.H.

',--l
AÍt.

AÍL 3.o - O patrhrônio da F.C.ll.ii, compõese de bens livres em dirüreiro, no tol.d dc

Cr$30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeirrx), depoútados em conta coÍ'
Íente dÂ Fundação Cultural de tselo Horizorte e doad6 poÍ seus ins ú tuidores

. em iguais doações de Cr$ 1.000.000,00 (hum mlhão de cruzeims).

ArL 4.o - O patrimônio da F.C.B.H. poderâ ser acrescido por:
A - Doaçóes, subve[ções e auxilios que lhe concedam a União, o Estado e o

'.., . Município, outÍas entidades e órgãos públicos, e por doações concedi-

das por particulares;

(, B - Aquisição de terrcros e imoeis parâ sua instalação e ilstalaçÍo das

unidades de ensino que mantiver;

C - Âs rendas que a seu favor forem irrstituídas;

l) LegadG, doações e heranças r.lestinados à F.C.B.ll., ou às enúdades
crlucucrorrus e culturas que criarl

E - Donativos e contribuições enr geral.

§ único - 'Iodos os bens móveis e imoveis da F.C,tlH. sio aliefláveis, desde que sc

destine a al ien.rçAo ao desenvolvinrento dos objetivos ü memra, dc

acordo com autoúação legal,

0l
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AÍt 9.o'r O'Cor»etho Curador é o ôrgão colegiado responsável p€la administração da
F.C.B.H., composto de 6 (seis) membros efetivos e de 3 (três) suplentes,
eleitos pela rnaioria simples dos votos do Conseüro Deliberativo.

V' § único - Serão considerados membros efetivos os scis nomes mais votados, e

siplentes, oo que a eles irneúatamente s€ seguirem, na ordem estabele-
' cida pelc votos apurados.

AIL lO'- :A Drctoria do Conselho Curador cornpor-seá de um Presidente, um l.o Vicê
t j ... t,.t:4 Presidente, ;para Assuntos de SecÍetaÍia e de um 2.o Vice-Presidente para

, j. , ..i. As$ntos de Tesouraria. : 
'

Art , I I ,-:,r. É pe rmirr da a reeleição para os cargos do Conselho CuradoÍ e de sua DiretoÍia

Art 12 - Os rpmbros do Conselho Curador terão um lnürdato de 5 (cinco) allo, a

.. contat da data de sua posse.

§ único - O mardato da Di.retoria çoincide çom o do Conselho Curador,

Art. l3 - O Ctnselho Fiscul é o órgão encarregado da fiscal ização da administraçâo da

Fundaçâo e corlposto de 3 (três) membros eletivG e igual númeÍo de su-

plentes, eleilos Jurliulertc corn o Conselho Curador.

Art. 14. O Conselho Deliberativo é o ôrgão solrcrano de deliberaçâo.

AÍL l5 - Sâo membros natos do Corrselho Deliberativo todos os que houverem feilo
dokçeÉs esFciais de bers livres para a criação da presente Fundação.

r §t. , 16 -:,.Tambem poderào ser admitidos no Conseüto Deliberativo, mediante o voto
V . oe,Alg (aà,s terços) de seus nrcmbros pessoas que:

'' A - Fizerem doação de nonta à Funda;ào. a çritério do Curselho;

B - leúam destaque, no meio local, pelo s€u rrotôrio saber ou pela relÉ.

vância de seu compqrtaÍre,rto profissional, moral e social;

C - .Hajam pÍestado seniços de alta qualidarle à Fundaçãq poÍ período
, superioÍ â l0 (dez) allos:

D - Haja-m revelado qualidadcs excepcionais, durallle cuno cm estabeleci-"

mento de ensLlo nlarrl.rdo pcla Fundação.

03

associadc seus, será

ArL 8.o -
mediaÍrte

assinado ' em'livÍo próprió,'
de sua gestão.

lizagáo centrais da Fundação CuItural de Belo
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ções baixadas pêlo Minis
federais ou estsduais, enc
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arre8ados do as\

As unidades su bordinadas estabelece

T
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dc tênci4

anteÍ, ou poÍ scÍ nociva sua manulÊnção;

It

autonomia didátic4
o no pÍesente artigo,

^20

uão possrindo, entr€tanto, personalidade jurídica prôpria.

As unidades subordinadas apresentarão à F.C.B.H. os Íespectivos planos
de atividades e Íelatórios, para seu julgamento e aprovação, na forma
deste Istrtutu.ry

TTTULO Vrl - DAS D|SPOS|ÇÕES GERATS E TBANSITÓRIAS

AÍJ, 50,- As modificaçóes do pres€nte Estatuto sô poderão ser propostas pela maioria
' absduta dos membros do Conselho Curador, não sendo peÍmitida a apÍeserl.

',,' tação de pÍopostas individuais, nem de coleüvas se originárias de oulr6
órgãos.

§ l.o - Não será adrnitida pÍoposta de Íeforma do presente Estatuto que

contÍarie (x objetivos da Fundação.

§ 2.o A' reforma do presente Estatuto será delibeÍada pelo Conselho

DetihÊÍativo, por maioria absduta dos seus membros.

§ 3.o - , Uma vez aprovada a modificação do Estatuto, serâ a mesma srbnÉtida
iro ÍLpresentante do Minist€rio Público paru que tanrbém a julgue.

§ 4.o - Aprqvada p€lo óÍ8ão do Ministérro Público, a modificação será
. É: rverbada ÍIo Cartôrio competrnte, obseryandose as dispo§ções legais

' sobE o assunto.

A minoÍiâ vencida na modifbação dos Estatut6 podeÍ4 dentÍo de um
ano,"'pronover-lhe a nulidâde ÍecoÍrcndo ao Juiz coÍnp€tente, salyo o
dirÊito de terc€ir6. . I

s€.a:

Pela imposibilidade de se m

B - Pela inexeq.ribilidade de seus fins;

. C - Pela decisão u[ânime dos Conselhos Deliberâtivo e CuÍador, em reuriio
, para tal fim esp€çialment€ convocadâ;

§ único,;'-.t§ Extinta a Fundação, será seu patrimônio destinado a ou tra entidado.
semelhanE e de lins idêntico§,,e escdhida pela reunião que aprovarJhe- 
a extinção, mediante au torização judici al.
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Congoúas, 25 de maio de 1997.

Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final

Ref,: Projeto de Lei nQ 012197 - Autoriza Subvenção Social e Abre Crédito Especial

RELATÓRIO:

A lr,i 4.320167 autoriza subvenções sociais a instituições públicas e
privadas de caniter cultutal, sem finalidade lucrativa.

O estâtuto da Fundagão Cultural Belo Horizonte dispõe expressaÍnente que

a instinrição não tem finalidade lucrativ4 tendo assim cumpÍido o reqüsito legal.

A subvenção reverterá em desconto para os alunos residentes em
Congoúas.

O projeto é legal e constitucional.

E o meu parecer

JOSÉ LÚ D CASTRO
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Cômqrq Municipol de Congonhor
- Cil.ade d.os Profetos -
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Congonhas, 27 de maro de 1997.

Comissâo de Educaçilo, CuItura e Patrimônio Histórico,

Da <,d'

Ref.: Projeto de Lei n9 012197 - Autoriza Subvenção Social e Âbre Crédito Especial.

RELATÓRIO:

O Projeto de lei vern atender aos interesses dos estudântes da FAFIC
residentes no Município, üsto reduzir os valores das mensalidades daqueles que estudam na
Faculdade.

É de coúecimento público que a grande maioria dos estudantes da FAIIC
não possuem capacidade financeira pâÍa arcar com os estudos.

Somsnte com a subvenção proposta é que será üabilizada a manutenção da
instituição.

O projeto vem â atender a necessidade de desenvolvimento do ensino de
nosso Município, sendo esse relator favorável a sua aprovaõ.

É o meu pa.ece.

<)
MARCO ANTÔNIO CORDEIRO

Relator
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Cômoro Municipol de Congonhol
- Cülade dos Profetas -

Congoúas,02 de junho de 1997

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei nQ 012/91 - Aatoriza Subvenção Social e Abre Crédito Especial.

RELATÓRIO:

A Lei 4.320167 autoriza subvenções sociais a instituições públicas e
privadas de caráter cultutral, sem finalidade lucrativa.

O estatuto da Fundação Cultural Belo Horizonte dispõe
expressamente que a instituição não tem finalidade lucrativa, tendo assim cumprido o
requisito legal.

A subvenção reverterá em desconto para os alunos residentes em
Congonhas

O projeto em questão visa adequar a dotação orçamentiiLria necessána
para viabilizar a subvenção pÍoposta, estando de acordo com a boa técnica e aLei 4.320167
que regula a matéria.

E o meu relatório
a

/
9,1tAe ç

JOÁO LOURENÇO GONÇALVES
Relator
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Cômoro Municipol de Congonhos
- Cidade dos Profetas -

REQUER!MENTO NO 152197

PÍtE.SIDENTE

1to

c

iiiP

tb
'4t ;

Exmo. Sr.
Vereador Divino Sabará
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Senhor Presidente.

O Vereador que este subscreve, em conÍormidade com o texto
regimental vigente, vem requerer a V. Exa. que, ouvido o Plenário, seja incluído
na pauta desta reunião ordinária, o projeto de lei 012/97 - Autoriza Subvenção
Social e Abre Crédito Especial, para que sejam feitas 14. e 24. discussões e
votações, nesta sessão ordinária.

Câmara Municipal, aos 03 dias de junho de mil novecentos e
noventa e sete.

JOÃO LOURENÇO GONÇALVES
Vereador

CAITARA MUNICIPÀL OE COITGONHAS

APRO'.'/,f .o'PaR,/Jil4*1/.::ya..-4.!:--'zkt.u
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A Cântara Municipal dc Congonhas,
Minas Gcrais, aprovou e cu, Pref€ito
sanciorro c prornulgo a scguintc lci:

tâuft,,c/à

ô]+
z\UTOIIIZA SUBVtrNÇr\O SOCIAL E ABRE
CITI1DITO IiSPECIAL I

,

Estado de
Municipal,

Àrt. 1' - O Po<Ier . Executivo fica autorizado a
conccder subvcngão social a insrtituição prestadora cle scrviços eclucacionais,
quo se encontre om opcração no Mnnicipio, rninistranclo cursos dc cusino
supenor.

'Art. 2" - O valor da subveução de,que trata o artigo
antcrior scrá convcrtido, pcla cntidadc dc cnsino, onr bencÍicio para os alunos
rcr;irlcrrtes no Município, nratliculados antorionnentc:, à data dcsta lci c
li1', riicutcs nos cursos nrantidos pcla nrencionada entidado. ,'' ' , .l

ParágraÍb único - A conversiio dc quà trata o artigo
scri rcalizada na forma dc dcsconto conccdido sobro as mensalidades dos
alunos e obe<lcccrá a uul pcrcentual isonôrnico a ser apuradô pela Entidade.

Art 3o - Para atcnder às dcspcsas decorri:ntes do
curuprinrcrrto closta lci, o Podor Exccutivo fica autorizado a abrir, no
Ori xnrcnto Crxrcutc, créclito ospccirrl dc até R$ 198.000,00 (cento e uoventa c
oil- rrril rc:ris) c a criar, no llclrcioul<-lo Orçanrcnto, a scguintc dotagão:

( ]i.'i.,, ! I Írí) - liccrctaria lvlunicipal de Educação
Llrr;,.1:r, lc .': I il I - Asscssolia Adruinistrativa
l;rrrrçrio oli- I|DUCAÇÃO ]] CUITURA
Prograura,t,l - ITNSINO SUPIIRIOR
Subprograrna 205 - Ensino do Graduação
Atividado 2.094 - Incentivo ao Ensino Supcrior
Catcg.licr»rôrnica 3.0.0.0-DESPESAS COItltINTES
Subcatcgoria 3.2.0.0 - TRANSFS. CORRtrN1'ES
Elcnrcnto 3.2.3.0 - Transls. a Insituições Priva<las
Subolorrrcnto 3.2.3.1 - Subvs. Sociais.R$ 198.000,0
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^rt. 
4o - Para atcuder o disposto no artigo antcrior, o

Poder Executivo poderá cancclâr, parciahrentc, a scguinte dotação do
Orgamenlo Corrente:

Orgão 5l 50 - Scoretada Muuicipal de Adnrinistraçiro
Unidadc 5 152 - Divisão dc Rccursos I-Iumauos
15824952.045 - Transl's. dc l{ocursos ao IMSS
3.2.1 .l - Trausfcrênoias Opcraciouais.lL$ 198.000,00

: r, u a I co, r s i g n u,.a a o t,çe f l',1.,i,' ; H mt':i ?,tll:: üJi "'',[:TI.'J' 
l

prcsentc lei.

Art. 7o - Eskr lci cntra em vigor. na data de sua
publicação.

Âr1. Í]n - Itovogaur-so as disposições cnr contrário.

I'rcii'rírrrr lr4uuicipal tlc Congonhas, aos scis dias do

rrrôs <1c -irurlro rle ntil rrovccutttri c novortta c sctc.

,,\l arv r! uzlr erl' a Júnior-s
cfr' ío lVftuú al
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Art. 6' - No corrento cxcrcício a subvcução scrá
concedida indepcndentcmento das formalidadcs da Lei 1.978/94.
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